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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
··LITORAL NORTE DE SÃO PAULO· 

LBI •dNBRO JJOO DB ao DB BBrBNBRO DB JllJ 

Dispõe sobre o reoonheoimsnto da oontagsm de 
tempo de servigo doe antigos professores do 
CE BEBI n• 16 de Ubatuba - atuatmente perte!l 
oentee ao Quadro do Magistério da Seoretaria 
Nunioipat de Bduoagio. 

JOSI BILIO DB CARVALHO• Prefeito Nunioipat da Estânoia Bat
neária de Ubatuba, Estado de são Pauto, usando das atribui
giu tegais, 

P A Ç O B A B B R que a Câmara Munioipat aprovou e 
sanoiono e promutgo a seguinte Lei: 

Art. 1• - Fioa assegurada para todos os •fei 
toe tegais ao• ooupantes de cargo dooente do Quadro do Na
gieterio da Seoretaria Nunioipat de 8duoagão, totadoe na 
ENPG "Padre José de Anohieta" - antigos educadores do BBB
VIÇO SOCIAL DA IBD6BrRIA, a oontagsm de tempo de eeroi90 
prestado na regênoia de otasaea do oureo de atfabetiaágâo 
iunto ao Centro Eduoaoionat SESI nª 1S de Ubatuba. 

Art. a• - Esta Lei ontrará em vigor na data 
de sua pubtioagão. 

Jos •tio de Carvatho 
Pr reito Munioipat 

Registrada na Segão de Arquivo • Doownentagio 
da Secretaria de Administragão, em 80 de setembro de 1111. 
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